
COMUNICADO AO MERCADO 
 
 

A Estácio Participações S.A. (“Estácio” ou “Companhia” - Bovespa: ESTC3) vem comunicar ao mercado que, 
com a finalidade de mitigar o risco de não instalação, em primeira convocação, da assembleia geral 
extraordinária a ser convocada para o dia 10 de novembro de 2016, às 12 horas e 45 minutos (“Assembleia”), 
realizará um pedido público de procuração para votação das matérias constantes da ordem do dia da 
Assembleia (“Pedido”), quais sejam:  
 
1. Aprovar, conforme Proposta da Administração da Companhia e Parecer do Conselho Fiscal, a distribuição 

de dividendos intermediários em caráter extraordinário, a serem declarados e pagos contra a conta de 
Reserva de Lucros da Companhia, conforme aprovada na Assembleia Geral Ordinária da Companhia 
realizada em 27 de abril de 2016 e registrada nas informações financeiras trimestrais da Companhia 
relativas a 30 de junho de 2016, no valor de R$280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais), dos 
R$420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de reais) estabelecidos no Protocolo e Justificação da 
incorporação das ações de emissão da Companhia pela Kroton Educacional S.A., aprovado na Assembleia 
Geral Extraordinária da Estácio em 15 de agosto de 2016 (“Protocolo”); e 

 
2. Aprovar que o Conselho de Administração distribua, declare e pague, no momento que considerar mais 

apropriado para a Companhia, mesmo que antes da aprovação pelo Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica – CADE da incorporação das ações de emissão da Companhia pela Kroton Educacional S.A., os 
R$140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de reais) que completam o montante total de dividendos 
estabelecido no Protocolo. 

 
No âmbito do Pedido serão solicitadas procurações para que os acionistas assegurem participação na 
Assembleia, podendo, caso queiram, votar favoravelmente, desfavoravelmente ou se abster em relação às 
matérias constantes da ordem do dia da Assembleia. 
 
Será admitido o recebimento de procurações no formato físico bem como o recebimento de procurações 
eletrônicas por meio do sistema “Assembleias Online” (www.assembleiasonline.com.br). As demais 
informações e documentos relativos ao Pedido serão disponibilizadas oportunamente aos acionistas, nos 
termos da regulamentação aplicável. Tais informações serão colocadas à disposição dos acionistas na sede 
social da Companhia, nos sites da Companhia (www.estacioparticipacoes.com.br), da Assembleia Online 
(www.assembleiasonline.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). 

 
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2016. 

 
 

Pedro Thompson 
Diretor de Relações com Investidores 
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